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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, que determine a elaboração de estudos e adoção de providências visando à
INCLUSÃO DO MUNICÍPIO DE MONTE MOR NO “PROGRAMA RIOS VIVOS”.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
O Programa Rios Vivos, liderado pelo DAEE (atualmente SP Águas), tem como propósito melhorar a
qualidade  da  água  dos  rios  dos  municípios  paulistas,  cujo  objetivo  é  revitalizar  os  cursos  d’água
removendo sedimentos, gerando benefícios para o meio ambiente e para a população.
 
 
 
Sendo uma das prioridades da ONU, a recuperação de rios e lagos é vital à população e à biodiversidade,
bem como para a geração de empregos e renda, uma vez que a água limpa é um insumo básico das
empresas.
 
 
 
Destarte, considerando-se que rios mais limpos e vivos são fundamentais para garantir a qualidade de
vida da população, o programa em questão consiste em serviços de desassoreamento dos respectivos
cursos d’água, ao tempo que o município ficará responsável pela zeladoria da área revitalizada.
 
 
 
Trata-se, portanto, de um excelente instrumento de política pública, vez que o trabalho conjunto entre o
Governo do Estado e as prefeituras proporcionará, obviamente, num importantíssimo impacto positivo à
vida da população, sugerindo-se, assim, a inclusão do referido município no “PROGRAMA RIOS VIVOS”.
 
 
 
Deste modo, diante da coerência e viabilidade desta Indicação, solicito a atenção do Governo do Estado
para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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